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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
EXERCÍCIO DE 19 __ 9Q __ , 

PROJETO UE LEI Nº 123/90 1 

ASSUNTO: 

INICIATIVA: 

BTIIL SOLD·"ÍIR TitmNO Pl~TRtcro 

HISTÓRICO: 

Denomina ponte do ~.Tu_l'J.ic:fpio e dá outras IJrov· g, 

dências. 

_, PONT~ os1t4S N.ASCIMENTO -

AUTUACÃQ 

Aos primeiro · dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e noventa , autúo o presente 

supra citado, e mais documentos que seguem 

Período da Presidência: 19, __ -ª9. _______ ; ___ a 19. ____ _9-l ________ . 
Presidente,: . _______ ê_9JJ~~-ª~--].! ___ J'g:tr.fQ;i.Q _____________________________________ _ 
Vice - Presidente:·------· --------~Q_§_gy1:JI, ____ g_ª ___ Qx:u_~-----------------------· 
1 º Secretário : _______________ ·--------'=Tª.\1Q-_:b;r. ___ ~2-m;:t.6xi.o ____ ~------------------------· 
2º Secretário : ______________________ Nfü1Q_~l ___ :p_, ____ çle ... Amoril1L .. --------------· 
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PROJETO DE LEI NS jS3ÁP Saladas Sessõea, ..Q.f /jis3.Q
(Rubrica do Presidonte)"""'

- Eenomina ponte do mimicípio e da outras

providências.

Art» 12 ™ Pica denominada PONTE OSÉAS NASOIMENTÜ, a q.ue faz a

ligação entre a Av, Pinlieiro Júnior e a Praça Jerô-

nimo Monteiro,

Art, 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário,.

Sala das Sessões; 01 de outubro de 1990

SOIIMAR BUENO PATRÍCIO

Presidente

JÜSTIPICATIVA

Oseás Nascimento, foi Deputado Estadual, líder do

MDB, com atuação destaeada na Assembléia Legislativa do Esta

do onde prestou relevantes serviços para a comunidade do Sul

do Espírito Santo,

Para tão justa homenagem solicitamos o apoió dos

nobres representates do povo.

VEREADORES VES - 002/2000/90
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PROJETO DE LEI NS Sala das SessSfis, -OJ / ̂ 0 /1^9Q

(.Rubrica do Presidenta!

- Denomina ponte do município e dl outras

providências.

Irt, is - Fica denominada PONTE 0SÉA3 NASCIMENTO, a que faz a

ligação entre a Av, Pinheiro Júnior e a Praça Jero-

nimo Monteiro»

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões5 01 de outubro de 1990

SOIIMAR BUENO PATRÍCIO

Presidente

JUSTIFICATIVA

Oseás Nascimento, foi Deputado Estadual, líder do

MDB, com atuação destacada na Assembléia Legislativa do Esta

do onde prestou relevantes serviços para a comunidade do Sul

do Espírito Santo»

Para tão justa homenagem solicitamos o apoio dos

nobres representates do povo.

VEREADORES VES - 002/2000/90


